
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 4211/2015

Ementa

ALTERA O PLANO PLURIANUAL - PPA, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 3789, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2013.

Data da Norma

21/12/2015

Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Ordinária nº 203/2015 - Autoria: Prefeitura de Ibitinga

Status de Vigência

Em vigor

Observações

RESOLUÇÃO Nº 4.514, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

Emitido em  07/03/26 às 02:44:00

LEI 4211/2015
Fls. 1/2

https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=13837


PREFEITURA DA 

I
• inESTANCaA TURÍSTICA DE 

Art. 	 . Esta lei en ará e 

// 

a -publicada n 

PI" 

vigor na data de sua 

TINO 

publicação revogada as disposições em ontrário. 

P. M., em 21 de dezemb 
4111,01"Re: sn 

015. 

FLORI ALDO ANTO 
Pr 

IORE 
ipal 

cretaria de Administração da 

TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

LEI N° 4.211, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.  

Altera o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei 
Municipal n.° 3.789, de 27 de novembro de 2013. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.514/2015, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, aprovado 
pela Lei Municipal n.° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para o quatriênio de 2014-2017, 
nas ações do Programa 0016 — denominado Fundo de In t- i ação pelo Esporte, relativo ao 
exercício de 2015, com valor inicial de R$ 980.000,1 e novece os e oitenta mil reais), com 
aumento de R$ 958.024,80 (novecentos e cinqueta e oito mil e nte e quatro reais e oitenta 
centavos). 
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